
INDICAÇÃO Nº 
301
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para o Hospital dos Olhos no município de Taquaritinga.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Sr. Alexandre Duarte e faz-se necessário para p Hospital de Olhos Lions “Manoel Dante Buscardi” que fornece atendimentos classificados como de Média Complexidade em Oftalmologia como: cirurgias de catarata, estrabismo, pálpebra, tumor, glaucoma, etc.; exames de biometria ultrassônica, paquimetria ultrassônica, ultrassonografia do globo ocular, retinografia colorida, angiografia, microscopia especular de córnea, campimetria computadorizada entre outras.

Considerando que o Hospital de Olhos está localizado na cidade de Taquaritinga e atende pacientes oriundos das cidades de : Taquaritinga, Matão, Cândido Rodrigues, Santa Ernestina, Dobrada, Ibitinga, Itápolis, Tabatinga, Borborema e Nova Europa através do Convênio firmado na Direção Regional de Saúde de Araraquara.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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